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TEXTO

Acrescentar a proposta de Medida Proviséria n® 461/2009-CN, Crédito Extraordinario - Programa
de Trabalho do Ministério da Integragéo Nacional — Unidade Orgamentaria 53101, no programa
1029 — Resposta aos Desastres e Reconstrugio, o seguinte subtitulo:

Acrescentar: o

UO: 53101 — Ministério da Integragao Nacional ’ o A
Programa: 1029 — Resposta aos Desastres e Reconstrugao

Funcional Programatica: 06.182.1029.4564. XXXX

Subtitulo: Socorro e assisténcia as pessoas atingidas por desastres nos Municipios do Estado do
Para-PA (Crédito Extraordinario) .

GND: 4 / Modalidade de Aplicagéo: 90/ Fonte: 300/ Valor: R$ 10.000.000,00

Cancelar:

UQO: 53101 — Ministério da Integragio Nacional

Programa: 1029 — Resposta aos Desastres e Reconstrugao

Funcional Programatica: 06.182.1029.4564.0103

Subtitulo: Socorro e assisténcia as pessoas atingidas por desastres — Nacional - Crédito
Extraordinario)

GND: 4 / Modalidade de Aplicagao: 90 / Fonte; 300 / Valor: R$ 10.000.000,00

JUSTIFICAGAO

O crédito tem por finalidade viabilizar o atendimento as populagdes vitimas de
desastres naturais em Municipios do Estado do Paré atingidos, entre janeiro de 2009
e abril de 2009, por chuvas intensas que provocaram inundagdes, alagamentos e
desabamentos, com reconhecimento de estado de calamidade publica e da situagdo
de emergéncia em que se encontram.

A relevancia e urgéncia da matéria sfo justificadas pelas graves consequéncias
oriundas das fortes chuvas, como riscos & saude da populagiio e prejuizos a
infraestrutura local. Tais desastres provocaram sérios transtornos com significativos
danos humanos, materiais ¢ ambientais.
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